
Prefeitura Municipal de Santo Antônio da Patrulha 040 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
MUNICÍPIO AÇORIANO 

No 2,899/95 

'REAJUSTA VALOR DO PADRAO DE REFERENCIA 

(PR) DO HOSPITAL MUNICIPAL DE SAMTO ANTONIO 
DA PATRULHA" 

FERULIO TEDESCO NETTO, Prefeito Municipal 
de Santo Antônio da Pat rui ha, no uso das 
atribuif&es que lhe sâo conferidas por Lei, 

FAÇO SABER, que a Câmara Munici pai a provou 
e eu sanciono a seguinte Lei: 

pIGO ío - O valor do Padr&o de Referência (PR), constante no 
artigo 31, da Lei Munici pai no 2,631/93 (que "DISPÕE 
SOBRE OS QUADROS DE CARGOS E FUNÇÕES PUBLICAS E 
RESPECTIVO PLANO DE CARREIRA DOS SERVIDORES DO HOSPITAL 
MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DA PATRULHA, è fixado em R$ 
41,12 ( q u a r e n t a e um reais e doze centavos.) , 

UTIGO 2o - Servirá de recurso para c,o^brir os valores do reajuste 
concedido as dotações orçamentárias cons ignadas no 
orçamento do Hospital Muni ci pai, 

UTIGO 3o - Revogadas as disposições em cont ràrio, esta Lei entra 
em vigor a partir de 01 de março de 1995, 

lABIUETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 15 de março de 1995. 

K6ISTRE-SE E COMUNIQUE-SE 

^rAí 
FERULIO ftimSCL NETTO 
Prefeito Municipa1 

GERALf^ÈÂâMkoí 
Secretári de ^dministraçSo 
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